
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

   Indica à Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio da Unidade de Vigilância em Zoonoses, a 
adoção das providências cabíveis para o controle 
populacional de cães em situação de rua no 
Município. 

O Vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Saúde, SR. RENATO LORENCINI, que sejam adotadas as 
providências administrativas necessárias para o controle populacional de cães em 
situação de rua no âmbito do Município, por intermédio da Unidade de Vigilância em 
Zoonoses. 

A presente indicação justifica-se em razão do aumento significativo da população de cães 
em situação de abandono nas vias públicas. Verifica-se que parte desses animais vem 
apresentando comportamento agressivo, o que tem gerado preocupação, insegurança e 
transtornos à população, colocando em risco a integridade física dos munícipes. 

Ressalte-se que a matéria envolve questões de saúde pública, especialmente no que se 
refere ao controle de zoonoses e à prevenção de agravos, impondo ao Poder Público o 
dever de adotar medidas eficazes e contínuas.  

Dessa forma, torna-se imprescindível a implementação de ações estruturadas, tais como 
programas de esterilização (castração), campanhas educativas de guarda responsável, 
além de medidas de manejo, recolhimento e destinação adequada dos animais, visando 
assegurar a proteção da coletividade e o bem-estar animal. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,19 de março de 2026. 

 

 

                                                                  DR. ADISON QUINTEIO 

VEREADOR 
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